
               

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ Milhares

 DESPESA LIQUIDADA
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 214.510,94                             

  Pessoal Ativo 177.919,91                    

  Pessoal Inativo e Pensionistas 36.591,03                      

  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 103.480,43                    

  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

  Decorrentes de Decisão Judicial

  Despesas de Exercícios Anteriores (*) 63.062,15                               

  Obrigações Previdênciarias do RPPS - IPERON 135,19                                    

  Inativos e Pensionista com Recursos Vinculados

  Pessoal Inativo e Pensionistas (**) 17.742,92                               

  Aux. Moradia e Grat. Substituição (**) 5.992,89

  Imposto de Renda Retido na Fonte (***) 16.547,28

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)¹
  Contribuições Patronais (****) 6.880,09

117.910,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 2.194.814,00

5,37

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6 % 131.688,84

LIMITE PRUDENCIAL  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 5,70% 125.104,40

FONTE:
1 - Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição patronal;
2 - R.C.L- R$ 2.194.814,00 (valor em unidade de milhar), conforme Portaria nº 065/GAB/SEPLAN, de 18 de setembro de 2006;
3 - Despesa  Liquidada com Pessoal - valores registrados nos Balancetes Mensais - SIAFEM/05 e SIAFEM/06 e
4 - O Relatório de Gestão Fiscal está consubstanciado na Portaria  n.  586, de  29/08/2005 , da  Secretaria do  Tesouro  Nacional (STN).

Nota:
1 - Apuração dos limites:. 
     Na apuração dos limites foram deduzidas (não computadas), as despesas de natureza indenizatória e IRRF, embasadas nos Pareceres  do TCER a 
     saber:
     Deduções:
     (*) Fundamento Legal: Art. 19, § 1º da LRF - Deduz Desp. Exerc. Anterior com Pagamento da Ação dos 11,98%. Pagtº de quintos, subsídios e
      realinhamento.
     (**)  Fundamento Legal: Parecer Prévio nº 107/2001-TCER, publicado no D.O.E. nº 4961, de 15/04/02.
     (***) Fundamento Legal: Parecer Prévio nº 056/2002/TCER, de 05/12/2002.(IRRF ref. aos Magistrados e Servidores Ativos).
     (****) Contabilizado na forma de repasse financeiro, de acordo com a Portaria nº 504/03 da Secretaria do Tesouro Nacional, a partir do exercício 
     de 2006.

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE -                           
TDP sobre a RCL (IV / V) *100

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (IV)                      
= (I - II + III)

Porto Velho (RO), 27 de setembro de 2006.
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       O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, em cumprimento ao art.54, inciso III c/c art.55, § 2º da  
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